
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106133-69.2012.815.2001.
Origem : 15ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Jekson Nascimento da Silva.
Advogados : Hilton Hril Martins Maia.
Apelado : Banco Bradesco S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.    

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO  PEDIDO. PRELIMINARES DE
OFÍCIO.  FALTA DE  INTERESSE  RECURSAL
QUANTO  AO  ARGUMENTO  DOS  JUROS
REMUNERATÓRIOS  ACIMA DA MÉDIA DO
MERCADO.  PLEITO  ACOLHIDO  NA
SENTENÇA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
CUMULAÇÃO  DE  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA COM OUTROS  ENCARGOS.
RECURSO  CONHECIDO  EM  PARTE.
MÉRITO. INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DEVOLUÇÃO DO
VALOR  DE  FORMA  SIMPLES.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO E,
NA  PARTE  CONHECIDA,  NEGADO
PROVIMENTO.  

- Carece de interesse recursal a parte autora quanto ao
pleito  acolhido  pela  decisão  vergastada,  devendo,
quanto a este ponto, não ser conhecida a apelação.

-  Ao  recorrente  é  defeso  formular  alegações,  na
instância  recursal,  sobre  temas  que  não  foram
suscitados  em  primeiro  grau,  pois  consubstancia-se
em inovação recursal vedada.
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-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

- A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.

- " A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada”  (STJ,  REsp  973827/RS,  julgado  em
08/08/2012, DJe 24/09/2012). 

-  Para  a  devolução em dobro  de  valores  pagos em
excesso, imprescindível a prova da má-fé por parte do
credor, razão pela qual a eventual restituição deverá
ocorrer na forma simples.
 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
por  unanimidade,  conhecer parcialmente do recurso e,  na parte  conhecida,
negou-se-lhe provimento, nos termos do voto do relator.   

Trata-se de Apelação Cível interposta por Jekson Nascimento
da  Silva desafiando  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  15ª  Vara  Cível  da
Comarca  da  Capital que,  nos  autos  da  Ação  de  Revisão  Contratual  c/c
Repetição de Indébito ajuizada em face do  Banco Bradesco S/A,  julgou
parcialmente  procedentes  os  pedidos  autorais  (fls.  109/118),  nos  seguintes
termos:

“Isso posto,  ao tempo em que afasto a preliminar
aventada, supedaneado no art. 269, I, 458 e 459 do
Código  de  Processo  Civil,  julgo  PARCIALMENTE
PROCEDENTES  os  pedidos  elencados  na  inicial
para:
I)  –  afastar  a  incidência  de  juros  remuneratórios
superiores  à  taxa  de  mercado  fixada  pelo  Banco
Central  de  30,88%   a.a.,  permanecendo  a
capitalização de juros aplicada, uma vez que prevista
no contrato;
II)  –  condenar  o  banco  promovido  a  restituir  os
valores  eventualmente  pagos,  de  forma  simples,
corrigidos  monetariamente  pelo  NPC,  e  juros  de
mora  de  1%  a.m.,  ambos  incidentes  a  partir  da
citação nos autos, a serem apurados em liquidação
de sentença, extinguindo o processo, nos termos do
artigo 269, I, do CPC.
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Condeno,  ainda,  o  promovido  ao  pagamento  das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 15% sobre o valor da condenação, em razão do
autor ter decaído em parte mínima do pedido, ex vi
do art. 20, §3º, alínea 'c', da Lei Adjetiva Civil.” (fls.
117/118). 

Inconformada, a parte autora interpôs Recurso de Apelação (fls.
120/128), sustentando a ilegalidade da capitalização de juros, da incidência de
comissão de permanência com outros encargos, bem como a abusividade dos
juros  remuneratórios.  Por  fim,  pugnou  pela  reforma  da  sentença,  com  a
consequente revisão contratual  e, ainda, a restituição em dobro dos valores
indevidamente pagos.   

Contrarrazões apresentadas (fls. 130/155). 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  163/165),  opinando pelo prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO.

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade do presente
recurso, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC) –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade  de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque, com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do  Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo  para  interposição de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 
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Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito  e o direito  subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.

No  mesmo  trilhar  de  ideias,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
emitiu  enunciados  administrativos,  dirimindo  eventuais  dúvidas  acerca  da
questão em análise, senão vejamos:

“Enunciado número 2. Aos recursos interpostos com
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade na forma
nele prevista, com as interpretações dadas, até então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça”.

“Enunciado  número  7.  Somente  nos  recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18
de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários  sucumbenciais  recursais,  na  forma  do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Dito  isso, destaco que a  decisão ora recorrida fora publicada
sob a vigência do  Código de Processo Civil  de 1973, motivo pelo qual  tal
regramento deverá regular  os efeitos e  os  requisitos de admissibilidade  do
recurso contra aquela interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço do
apelo, passando à análise de seus argumentos. 

-   Da preliminar de ofício - falta de interesse recursal  

Sustenta  o  apelante  a  abusividade  da  taxa  de  juros
remuneratórios sob o fundamento de que estão acima da média praticada pelo
mercado. Contudo, entendo que não merece conhecimento tal argumento por
esta Corte de Justiça, devido a falta de interesse recursal. 

Com efeito, o interesse recursal se configura quando presente o
binômio necessidade/adequação.  Destarte, o doutrinador Nelson Nery Júnior,
em sua obra Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, leciona
que “deve o recorrente ter necessidade de interpor o recurso, como único
meio  para  obter,  naquele  processo,  o  que  pretende  contra  decisão
impugnada.”. Quanto à utilidade, conclui:  “a ela estão ligados os conceitos
mais ou menos sinônimos de sucumbência, gravame, prejuízo, entre outros. E
é a própria lei  processual  que  fala em parte  vencida,  como legitimada a
recorrer (art. 499, CPC).” 
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Como  pode  ser  visto  do  caderno  processual,  houve  o
reconhecimento na sentença da abusividade quanto à questão da taxa de juros
remuneratórios estipulada no contrato, tendo o magistrado de piso revisado o
contrato  para  fixar  a  taxa  anual  em  30,88%  de  acordo  com  a  média  do
mercado. 

Partindo  dessa  premissa,  resta  claro  nos  autos  a  falta  de
interesse recursal do insurgente neste ponto, pois inexiste necessidade de  o
autor  buscar  reforma de  decisão  com o  fito  de  atingir  objetivo que  já  foi
alcançado na sentença vergastada. 

É  nessa  perspectiva  que  esta  egrégia  Corte  de  Justiça  vem
reiteradamente decidindo:

“APELAÇÃO.  REVISÃO  CONTRATUAL.
CONSUMIDOR.  FINANCIAMENTO.  PACTA SUNT
SERVANDA.  CARÁTER  NÃO  ABSOLUTO.  TAC,
TEC E TARIFA DE CADASTRO.  RUBRICAS NÃO
OBJETO  DA  CONDENAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
PREJUÍZO.  FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL,
NESTE  PONTO.  NÃO  CONHECIMENTO.
GRAVAME ELETRÔNICO, TARIFAS DE REGISTRO
DO  CONTRATO,  DE  AVALIAÇÃO  DE  BEM  E
RESSARCIMENTO  DE  TERCEIROS.
ILEGALIDADE  E  ABUSIVIDADE.
CONFIGURAÇÃO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
MÁ-FÉ  DO  BANCO  NÃO  CARACTERIZADA.
DEVOLUÇÃO SIMPLES. PROVIMENTO PARCIAL.
As  tarifas  de  Cadastros,  Emissão  de  Boleto  e
Abertura  de  Crédito  não  foram  objeto  da
condenação.  Nestas  condições,  falece  interesse
recursal ao apelante para tratar do tema, daí porque
dele não conheço, nestes pontos, especificamente. -
Segundo  a  mais  abalizada  Jurisprudência,  o
princípio  do  pacta  sunt  servanda  não  é  absoluto,
devendo ser interpretado de forma relativa, face ao
caráter  público  das  normas  tidas  por  violadas  no
contrato,  em  especial  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato.
-  Nos  termos  da  Jurisprudência  dominante  dos
Tribunais,  é  abusivo  o  repasse  ao  consumidor  de
tarifas  provenientes  de  operações  que  são  de
interesse  e  responsabilidade  exclusivos  do
fornecedor  dos  serviços,  inerentes  à  sua  atividade
voltada  ao  lucro,  como  é  o  caso  do  gravame
eletrônico e das tarifas de registro do contrato e de
avaliação  do  bem.  -  A  corrente  majoritária,  in
inclusive  adotada  atualmente  pelo  STJ,  quanto  à
repetição  do  indébito,  é  aquela  que  considera  o
elemento  subjetivo  da  norma  (Parágrafo  único  do
art.  42,  da  Lei  Federal  n°  8.078/90  -  Código  de
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Defesa  do  Consumidor),  entendendo  que,  em
havendo  a  cobrança  indevida  por  parte  do
fornecedor,  este  só  deverá  devolver  o  excesso  em
dobro  se  ficar  demonstrada  a  má-fé.  Não
demonstrado  o  elemento  subjetivo  nos  autos,
impositivo o acolhimento do recurso para determinar
que a devolução ocorra de forma simples.” (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001256320138150601,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA, j. em
15-12-2015).

Dessa forma, não conheço do apelo neste ponto.

- Da preliminar de ofício   -   inovação recursal  

Quanto à alegação de cumulação de comissão de permanência
com outros encargos,  entendo que também não pode ser conhecida,  por se
tratar de inovação recursal. 

Com  efeito,  analisando  os  argumentos  do  presente  recurso,
verifico que há patente inovação em âmbito recursal, já que apenas em sede de
apelação vem  a  parte  questionar  quanto  à  cobrança  de  comissão  de
permanência com outros encargos.  

Nesta perspectiva, vislumbro que a alegação ora levantada pelo
recorrente  não  deve ser  sequer apreciadas  por  esta  Câmara  Julgadora,
porquanto se trata de argumento estranho aos autos, que não foi defendido em
primeiro grau, caracterizando-se nítida inovação recursal. 

Além disso, cumpre ressaltar que não cabe ao magistrado, de
ofício, apontar a abusividade de cláusulas em contratos sujeitos às normas do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  segundo  entendimento  jurisprudencial
firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tal entendimento, aliás, encontra-se sumulado no enunciado nº
381  do  Tribunal  da  Cidadania:  “Nos  contratos  bancários,  é  vedado  ao
julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas."

Dessa forma, não conheço do recurso quanto  à questão  acima
mencionada.

- Do Mérito

Cumpre  ressaltar,  inicialmente,  que,  diante  dos  pontos  não
conhecidos  acima  especificados, o  objeto  da  presente  insurgência  recursal
consiste na análise da capitalização dos juros e da repetição de indébito. 

Pois bem. Extrai-se dos autos que Jekson Nascimento da Silva
celebrou contrato de alienação fiduciária com o banco promovido no valor de
R$ 7.090,84 (sete mil, noventa reais e oitenta e quatro centavos), cuja forma
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de pagamento se daria em 50 (cinquenta) parcelas de R$ 265,82 (duzentos e
sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Consoante preconiza o enunciado sumular nº 297 do Superior
Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras.”  Por conseguinte, a relação contratual estabelecida
entre as partes se configura típica relação de consumo. 

Dessa forma, é perfeitamente cabível a revisão de cláusulas de
contratos  firmados  com  instituições  financeiras,  desde  que  a  apontada
abusividade  seja  demonstrada  nos  autos,  relativizando,  assim,  o  brocardo
latino  do  “pacta  sunt  servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez
celebrados livremente, devem ser cumpridos. 

-   Da   Capitalização Mensal de Juros  

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com  periodicidade  inferior  a  um  ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano. 

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da obrigação,  ou  de  seu  saldo devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso).

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1. 

Nesse cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional,  desde
que haja, entretanto, pactuação expressa. 

No caso em tela, verifica-se que o contrato de financiamento foi
celebrado em  2011 e  conquanto  não  tenha  cláusula  expressa  prevendo  a
capitalização  de  juros,  patente  está  que  foi  devidamente  pactuada,  pois  a
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disparidade  entre  os  juros  mensais  e  os  anuais  é  tamanha  que  demonstra
claramente a existência de juros capitalizados em periodicidade inferior a um
ano. 

Ou  seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade de meses do ano, já  aponta para a sua incontestável existência,
afastando, portanto, a alegada abusividade, posto que o consumidor, desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida. 

Com efeito, ao analisarmos o contrato (fls. 78/80), verificamos
que  é  explícito  em detalhar  o  valor  do  financiamento  e  as  taxas  de  juros
mensal (2,77%) e anual (38,76%). 

Nesse  contexto,  entendo  que  a  previsão  no  instrumento
contratual, livremente assinado pelas partes, da taxa de juros mensal e anual,
faz-se suficiente para compreensão do consumidor quanto à cobrança de juros
capitalizados mensalmente, levando à conclusão que, dessa forma, encontram-
se pactuados. 

Concluo, então, pela licitude da capitalização de juros após a
edição  da  já  mencionada  Medida  Provisória,  desde  que  tenha  previsão
contratual, como no presente caso. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou
orientação  jurisprudencial  no  sentido  de  que  e  "a  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança da taxa  efetiva  anual  contratada". O
acórdão restou assim ementado:

"CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir
novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos
abstratos,  de  matemática  financeira,  de  "taxa  de
juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados  na  formação  da  taxa  de  juros  contratada,
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prévios  ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A
mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros pelo método composto,  o que não é proibido
pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do
art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização
de  juros  com periodicidade  inferior  a  um ano  em
contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.  1.963-17/2000
(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente  pactuada."  -  "A capitalização  dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  4.
Segundo o entendimento pacificado na 2ª  Seção, a
comissão  de  permanência  não  pode  ser  cumulada
com quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora  quando  caracterizado  o  estado  de
inadimplência, que decorre da falta de demonstração
da  abusividade  das  cláusulas  contratuais
questionadas.  6.  Recurso  especial  conhecido  em
parte e, nessa extensão, provido.” (REsp 973827/RS,
Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/
Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012).

Desse  modo,  não  merece  reparo  a  sentença  proferida,  neste
ponto,  porquanto  estando expressa  a  contratação  de  juros  capitalizados  no
contrato, lícita a sua cobrança. 

– Repetição de Indébito

Por  fim,  no  tocante  à  repetição  de  indébito,  não  restaram
caracterizados  os  elementos  autorizadores  previstos  no  art.  42,  parágrafo
único,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  para  sua  incidência,  pois,  de
acordo  com  a  fundamentação  supra,  a  cláusula  alusiva  à  capitalização  é
considerada legítima, de forma que não há cabimento para a restituição em
dobro, haja vista a inexistência de pagamento indevido pelo apelante. 

Sendo assim, observando-se que a decisão recorrida encontra-se
em sintonia com a legislação e a jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal
de Justiça, imperiosa a manutenção do decisum hostilizado.

-   Conclusão  

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso e,
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na  parte  conhecida,  NEGO-LHE PROVIMENTO,  mantendo  incólume  a
sentença vergastada. 

É COMO VOTO. 

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de maio de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
  Desembargador Relator
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